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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 54, de 11 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e dá outras providências. 
Conforme exposição de motivos, a Associação Hospital de Caridade Três Passos vem enfrentando constantes problemas relacionados a queda de energia elétrica. O nosocômio possui gerador próprio, porém possui mais de 20 anos de uso e atende somente 35% da capacidade total do hospital.

A Lei no 8.666, de 21 de janeiro de 1993, sobre a alienação de bens móveis assim dispõe: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas

 [...] II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 
A Lei Orgânica do Município reprisa o tema no art. 14. Dessa forma, a possibilidade de doação pretendida passa pela motivação (interesse público justificado), avaliação do bem e a identificação da função social da doação, que, se recomenda, passível de verificação na hipótese de o beneficiário for, comprovadamente, uma instituição de sem fins lucrativos. 

Superada a verificação dos requisitos acima elencados, bastará firmar um termo de doação dos bens.

 Não obstante, no que respeita ao projeto de lei sob exame, embora a iniciativa esteja adequada, quanto ao mérito, duas considerações são necessárias: 

a) o Poder Executivo não precisa submeter a decisão de doar bens móveis ao Poder Legislativo, Tanto a legislação federal quanto a Lei Orgânica estabelecem essa exigência 

 b) pelos termos do projeto, a pedido de autorização possui um caráter abstrato, porque versa sobre doação de um bem que sequer foi adquirido e, portanto, não integrado ao patrimônio público.

 Dessa forma, não há que se falar em doação de bem fora do domínio do Município. Assim, sem a pretensão de interferir na atividade legislativa da Câmara, e com o devido respeito e o merecido acatamento quanto à ação zelosa do Executivo, não se vê utilidade da futura norma. 

Por fim, sugere-se revisão urgente do texto contido no art. 141 da Lei Orgânica, em especial quanto ao texto contido no caput, inciso I e suas alíneas.     
Três Passos, 16 de maio de 2022. 
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